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Município de Santa Rita do Pardo - Estado de Mato Grosso do Sul

Int.: POTENCIAL COMERCIO E SERVICOS LTDA

Proveniente de: ATA N.º 018/2024 REFERENTE AQUISIÇÃO DE
MATERIAL DE LIMPEZA, HIGIENIZAÇÃO E
OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO PARA ATENDER
AS NECESSIDADES DA SEC. DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL TRABALHO E HABITAÇÃO / PANELA DO

02
020511

3.3.90.30.21
Empenho: 00146 OR 30/12/1899

Valor: RR$ 415,00

PODER EXECUTIVO
SECRETARIA DE ASSIT SOCIAL TRABALHO E HABIT SEASTH
MATERIAL DE LIMPEZA E PRODUÇÃO DE HIGIENIZAÇÃO

2025

Int.: C. L. R. COMERCIO DE PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA

Proveniente de: ATA Nº 018/2024 REFERENTE AQUISIÇÃO DE
MATERIAL DE LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DA SEC. DE
ADMINISTRAÇÃO E GOVERNO.

02
020204

3.3.90.30.21
Empenho: 00300 OR 30/12/1899

Valor: RR$ 1.351,00

PODER EXECUTIVO
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E GOVERNO SEAG
MATERIAL DE LIMPEZA E PRODUÇÃO DE HIGIENIZAÇÃO

2025

Int.: POTENCIAL COMERCIO E SERVICOS LTDA

Proveniente de: ATA Nº 018/2024 REFERENTE AQUISIÇÃO DE
MATERIAL DE LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DA SEC. DE
ADMINISTRAÇÃO E GOVERNO.

02
020204

3.3.90.30.21
Empenho: 00301 OR 30/12/1899

Valor: RR$ 56,00

PODER EXECUTIVO
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E GOVERNO SEAG
MATERIAL DE LIMPEZA E PRODUÇÃO DE HIGIENIZAÇÃO

2025

Int.: JAVA MED MATERIAIS HOSPITALARES LTDA

Proveniente de: ATA Nº 018/2024 REFERENTE AQUISIÇÃO DE
MATERIAL DE LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DA SEC. DE
ADMINISTRAÇÃO E GOVERNO.

02
020204

3.3.90.30.21
Empenho: 00302 OR 30/12/1899

Valor: RR$ 515,60

PODER EXECUTIVO
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E GOVERNO SEAG
MATERIAL DE LIMPEZA E PRODUÇÃO DE HIGIENIZAÇÃO

2025

Int.: ALEX SANDRO DA SILVA MAIDANA LTDA

Proveniente de: ATA Nº 018/2024 REFERENTE AQUISIÇÃO DE
MATERIAL DE LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DA SEC. DE
ADMINISTRAÇÃO E GOVERNO.

02
020204

3.3.90.30.21
Empenho: 00303 OR 30/12/1899

Valor: RR$ 249,20

PODER EXECUTIVO
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E GOVERNO SEAG
MATERIAL DE LIMPEZA E PRODUÇÃO DE HIGIENIZAÇÃO

2025

Int.: MIX CLEAN PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA

Proveniente de: ATA Nº 018/2024 REFERENTE AQUISIÇÃO DE
MATERIAL DE LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DA SEC. DE
ADMINISTRAÇÃO E GOVERNO.

02
020204

3.3.90.30.21
Empenho: 00304 OR 30/12/1899

Valor: RR$ 226,20

PODER EXECUTIVO
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E GOVERNO SEAG
MATERIAL DE LIMPEZA E PRODUÇÃO DE HIGIENIZAÇÃO

2025

Int.: VINI HIGIENE PROFISSIONAL LTDA

Proveniente de: ATA Nº 018/2024 REFERENTE AQUISIÇÃO DE
MATERIAL DE LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DA SEC. DE
ADMINISTRAÇÃO E GOVERNO.

02
020204

3.3.90.30.21
Empenho: 00305 OR 30/12/1899

Valor: RR$ 1.289,35

PODER EXECUTIVO
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E GOVERNO SEAG
MATERIAL DE LIMPEZA E PRODUÇÃO DE HIGIENIZAÇÃO

2025
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Município de Santa Rita do Pardo - Estado de Mato Grosso do Sul

Int.: MARBA COMERCIAL LTDA

Proveniente de: ATA Nº 018/2024 REFERENTE AQUISIÇÃO DE
MATERIAL DE LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DA SEC. DE
ADMINISTRAÇÃO E GOVERNO.

02
020204

3.3.90.30.21
Empenho: 00306 OR 30/12/1899

Valor: RR$ 234,00

PODER EXECUTIVO
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E GOVERNO SEAG
MATERIAL DE LIMPEZA E PRODUÇÃO DE HIGIENIZAÇÃO

2025

Int.: MARBA COMERCIAL LTDA

Proveniente de: ATA Nº 018/2024 REFERENTE AQUISIÇÃO DE
MATERIAL DE LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DA SEC. DE
ADMINISTRAÇÃO E GOVERNO.

02
020204

3.3.90.30.21
Empenho: 00307 OR 30/12/1899

Valor: RR$ 428,50

PODER EXECUTIVO
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E GOVERNO SEAG
MATERIAL DE LIMPEZA E PRODUÇÃO DE HIGIENIZAÇÃO

2025

Int.: BRASMED COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

Proveniente de: EMPENHO PARCIAL DA ATA N.º 013/2024
REFERENTE AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE
CONSUMO HOSPITALAR, PARA ATENDER  A  SEC.
DE SAÚDE / UNIDADE MISTA DE SAÚDE -
HOSPITAL.

02
020313

3.3.90.30.36
Empenho: 00406 OR 30/12/1899

Valor: RR$ 6.930,00

PODER EXECUTIVO
SECRETARIA DE SAÚDE PÚBLICA  SESP
MATERIAL HOSPITALAR

2025

CATEGORIA Previsão Previsão Receita Realizada
No Bimestre ( b )  % ( b / a )

Rua Geraldo da Silva Souza, S/N
01561372/0001-50 Balanço Exercício: 2024

FISCALIZAÇÃO RECEITA

COMPARATIVO DA RECEITA ORCADA COM A ARRECADADA

RESUMO GERAL DA RECEITA Page 1

PREFEITURA MUNICIPAL SANTA RITA DO PARDO

6. Bimestre

Até o Bimestre ( c )  % ( c / a ) Saldo ( a - c )Inicial Atualizada ( a )
Receita RealizadaDESCRIÇÃO DA RECEITA

106.587.000,00 106.587.000,00 20.577.211,36 19,311000.00.0.0.00.00.00 RECEITAS CORRENTES. 104.645.879,67 98,18 1.941.120,33
20.764.500,00 20.764.500,00 5.151.186,66 24,811100.00.0.0.00.00.00 IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE

MELHORIA
19.584.980,47 94,32 1.179.519,53

20.084.500,00 20.084.500,00 5.082.320,09 25,301110.00.0.0.00.00.00 IMPOSTOS 19.010.826,42 94,65 1.073.673,58
11.061.500,00 11.061.500,00 2.703.369,21 24,441112.00.0.0.00.00.00 IMPOSTOS SOBRE O PATRIMÔNIO 8.077.913,69 73,03 2.983.586,31
1.057.000,00 1.057.000,00 50.492,75 4,781112.50.0.0.00.00.00 IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E

TERRITORIAL URBANA
805.688,90 76,22 251.311,10

700.000,00 700.000,00 16.510,51 2,361112.50.0.1.00.00.00 IPTU - PRINCIPAL 486.695,62 69,53 213.304,38
7.000,00 7.000,00 3.502,57 50,041112.50.0.2.00.00.00 IPTU - MULTAS E JUROS 8.860,39 126,58 -1.860,39

250.000,00 250.000,00 20.755,77 8,301112.50.0.3.00.00.00 IPTU - DIVIDA ATIVA 228.056,79 91,22 21.943,21
100.000,00 100.000,00 9.723,90 9,721112.50.0.4.00.00.00 IPTU- DIVIDA ATIVA MULTAS JUROS 82.076,10 82,08 17.923,90

10.004.500,00 10.004.500,00 2.652.876,46 26,521112.53.0.0.00.00.00 ITBI-"INTER VIVOS" 7.272.224,79 72,69 2.732.275,21
10.000.000,00 10.000.000,00 2.652.876,46 26,531112.53.0.1.00.00.00 ITBI-"INTER VIVOS"-PRINCIPAL 7.272.224,79 72,72 2.727.775,21

1.500,00 1.500,001112.53.0.2.00.00.00 ITBI-"INTER VIVOS"-MULTAS E JUROS 1.500,00
1.500,00 1.500,001112.53.0.3.00.00.00 ITBI-"INTER VIVOS"- DIVIDA ATIVA 1.500,00
1.500,00 1.500,001112.53.0.4.00.00.00 ITBI-"INTER VIVOS"-DIVIDA ATIVA MULTAS JUROS 1.500,00

2.000.000,00 2.000.000,00 1.469.495,28 73,471113.00.0.0.00.00.00 IMPOSTOS SOBRE A RENDA E PROVENTOS DE
QUALQUER NATUREZA

3.943.720,93 197,19 -1.943.720,93

2.000.000,00 2.000.000,00 1.469.495,28 73,471113.03.0.0.00.00.00 IMPOSTO SOBRE A RENDA - RETIDO NA FONTE 3.943.720,93 197,19 -1.943.720,93
1.000.000,00 1.000.000,00 1.469.495,28 146,951113.03.1.0.00.00.00 IMPOSTO SOBRE A RENDA - RETIDO NA FONTE -

TRABALHO
3.524.379,96 352,44 -2.524.379,96

1.000.000,00 1.000.000,00 1.469.495,28 146,951113.03.1.1.00.00.00 IRRF-TRABALHO-PRINCIPAL 3.524.379,96 352,44 -2.524.379,96
1.000.000,00 1.000.000,001113.03.4.0.00.00.00 IRRF- OUTROS RENDIMENTOS 419.340,97 41,93 580.659,03
1.000.000,00 1.000.000,001113.03.4.1.00.00.00 IRRF- OUTROS RENDIMENTOS-PRINCIPAL 419.340,97 41,93 580.659,03
7.023.000,00 7.023.000,00 909.455,60 12,951114.00.0.0.00.00.00 IMPOSTO PRODUÇÃO CIRCULAÇÃO MERCADORIAS

SERVIÇOS
6.989.191,80 99,52 33.808,20

7.023.000,00 7.023.000,00 909.455,60 12,951114.51.0.0.00.00.00 IMPOSTOS SOBRE SERVIÇOS 6.989.191,80 99,52 33.808,20
7.023.000,00 7.023.000,00 909.455,60 12,951114.51.1.0.00.00.00 IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER

NATUREZA - ISSQN
6.989.191,80 99,52 33.808,20

7.000.000,00 7.000.000,00 905.547,76 12,941114.51.1.1.00.00.00 ISSQN - PRINCIPAL 6.945.323,56 99,22 54.676,44
10.000,00 10.000,00 3.907,84 39,081114.51.1.2.00.00.00 ISSQN -MULTAS E JUROS 28.793,83 287,94 -18.793,83
10.000,00 10.000,001114.51.1.3.00.00.00 ISSQN - DIVIDA ATIVA 14.531,23 145,31 -4.531,23
3.000,00 3.000,001114.51.1.4.00.00.00 ISSQN -DIVIDA ATIVA MULTAS JUROS 543,18 18,11 2.456,82

680.000,00 680.000,00 68.866,57 10,131120.00.0.0.00.00.00 TAXAS 574.154,05 84,43 105.845,95
330.000,00 330.000,00 25.478,61 7,721121.00.0.0.00.00.00 TAXAS PELO EXERCÍCIO DO PODER DE POLÍCIA 280.369,36 84,96 49.630,64
330.000,00 330.000,00 25.478,61 7,721121.01.0.0.00.00.00 TAXAS DE INSPEÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO 280.369,36 84,96 49.630,64
330.000,00 330.000,00 25.478,61 7,721121.01.0.1.00.00.00 TAXAS DE INSPEÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO -

PRINCIPAL
280.369,36 84,96 49.630,64

350.000,00 350.000,00 43.387,96 12,401122.00.0.0.00.00.00 TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 293.784,69 83,94 56.215,31
350.000,00 350.000,00 43.387,96 12,401122.01.0.0.00.00.00 TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM GERAL 293.784,69 83,94 56.215,31
350.000,00 350.000,00 43.387,96 12,401122.01.0.1.00.00.00 TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM GERAL

- PRINCIPAL
293.784,69 83,94 56.215,31

CATEGORIA Previsão Previsão Receita Realizada
No Bimestre ( b )  % ( b / a )
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PREFEITURA MUNICIPAL SANTA RITA DO PARDO

6. Bimestre

Até o Bimestre ( c )  % ( c / a ) Saldo ( a - c )Inicial Atualizada ( a )
Receita RealizadaDESCRIÇÃO DA RECEITA

350.000,00 350.000,00 55.381,13 15,821712.52.4.1.00.00.00 COTA - PARTE FEP– PRINCIPAL 328.307,55 93,80 21.692,45
1.750.000,00 1.750.000,00 457.143,68 26,121713.00.0.0.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS RECURSOS SISTEMA ÚNICO

SAÚDE – SUS 
4.326.501,98 247,23 -2.576.501,98

1.750.000,00 1.750.000,00 457.143,68 26,121713.50.0.0.00.00.00 TRANSF.SUS-FUNDO A FUNDO - BLOCO DE
MANUTENÇÃO

4.326.501,98 247,23 -2.576.501,98

1.500.000,00 1.500.000,00 153.996,88 10,271713.50.1.0.00.00.00 TRANSF.SUS-FUNDO A FUNDO - BLOCO DE
MANUTENÇÃO

3.680.985,25 245,40 -2.180.985,25

1.500.000,00 1.500.000,00 153.996,88 10,271713.50.1.1.00.00.00 TRANS.SUS-BLOCO
MANUT.ATEN.PRIMÁRIA-PRINCIPAL

3.680.985,25 245,40 -2.180.985,25

50.000,00 50.000,00 1.447,98 2,901713.50.2.0.00.00.00 TRANSF.SUS- BLOCO MANUTENÇÃO-ATENÇÃO
ESPECIALIZADA

7.963,89 15,93 42.036,11

50.000,00 50.000,00 1.447,98 2,901713.50.2.1.00.00.00 TRANS.SUS-BLOCO
MANUT.ATEN.ESPEC.-PRINCIPAL

7.963,89 15,93 42.036,11

150.000,00 150.000,00 223.701,52 149,131713.50.3.0.00.00.00 TRANSF.SUS- BLOCO MANUTENÇÃO-VIGILÂNCIA EM
SAÚDE

371.356,55 247,57 -221.356,55

150.000,00 150.000,00 223.701,52 149,131713.50.3.1.00.00.00 TRANS.SUS-BLOCO MANUT-VIGILÂNCIA
SAÚDE-PRINCIPAL

371.356,55 247,57 -221.356,55

50.000,00 50.000,00 38.126,02 76,251713.50.4.0.00.00.00 TRANSF.SUS- BLOCO MANUTENÇÃO-ASSISTÊNCIA
FARMACÊUTICA

85.723,13 171,45 -35.723,13

50.000,00 50.000,00 38.126,02 76,251713.50.4.1.00.00.00 TRANS.SUS- BLOCO
MANUT.-ASSIST.FARMAC.-PRINCIPAL

85.723,13 171,45 -35.723,13

39.871,281713.50.5.0.00.00.00 TRANSF.SUS- BLOCO MANUTENÇÃO- GESTÃO DO
SUS

180.473,16 -180.473,16

39.871,281713.50.5.1.00.00.00 TRANS.SUS- BLOCO MANUT.-GESTÃO
SUS-PRINCIPAL

180.473,16 -180.473,16

665.000,00 665.000,00 105.038,28 15,801714.00.0.0.00.00.00 TRANSF.RECURSOS FUNDO
NAC.DESENVOLVIMENTO EDUCAÇÃO-FNDE  

804.126,36 120,92 -139.126,36

350.000,00 350.000,00 105.038,28 30,011714.50.0.0.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO 593.644,80 169,61 -243.644,80
350.000,00 350.000,00 105.038,28 30,011714.50.0.1.00.00.00 TRANSF.SALÁRIO-EDUCAÇÃO– PRINCIPAL 593.644,80 169,61 -243.644,80
150.000,00 150.000,001714.52.0.0.00.00.00 TRANSF.PROGRAMA NACIONAL ALIMENTAÇÃO

ESCOLA- PNAE
95.432,02 63,62 54.567,98

150.000,00 150.000,001714.52.0.1.00.00.00 TRANSF.PROGR.NAC.
ALIMEN.ESCOLA-PNAE-PRINCIPAL

95.432,02 63,62 54.567,98

150.000,00 150.000,001714.53.0.0.00.00.00 TRANSF.PROG.NACIONAL APOIOTRANSPORTE DO
ESCOLAR – PNATE

115.049,54 76,70 34.950,46

150.000,00 150.000,001714.53.0.1.00.00.00 TRANSF.PROG.NAC.TRANSP.ESCOLAR-PNATE-PRIN
CIPAL

115.049,54 76,70 34.950,46

15.000,00 15.000,001714.99.0.0.00.00.00 OUTRAS TRANSF.DIRETAS FUNDO NACIONAL
DESENV.EDUCAÇÃO-FNDE

15.000,00

15.000,00 15.000,001714.99.0.1.00.00.00 OUTRAS TRANSF. FNDE- PRINCIPAL 15.000,00
43.504,281715.00.0.0.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS  COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO

-FUNDEB 
220.009,87 -220.009,87

43.504,281715.52.0.0.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS COMPLEMENTAÇÃO UNIÃO
FUNDEB-VAAR

220.009,87 -220.009,87

43.504,281715.52.0.1.00.00.00 TRANSF.COMP.UNIÃO FUNDEB-VAAR-PRINCIPAL 220.009,87 -220.009,87
150.000,00 150.000,00 27.677,47 18,451716.00.0.0.00.00.00 TRANSF.RECURSOS FUNDO NACIONAL 167.296,10 111,53 -17.296,10

CATEGORIA Previsão Previsão Receita Realizada
No Bimestre ( b )  % ( b / a )
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FISCALIZAÇÃO RECEITA
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PREFEITURA MUNICIPAL SANTA RITA DO PARDO

6. Bimestre

Até o Bimestre ( c )  % ( c / a ) Saldo ( a - c )Inicial Atualizada ( a )
Receita RealizadaDESCRIÇÃO DA RECEITA

ASSISTÊNCIA SOCIAL-FNAS
150.000,00 150.000,00 27.677,47 18,451716.50.0.0.00.00.00 TRANSF.RECURSOS FUNDO NACIONAL

ASSISTÊNCIA SOCIAL-FNAS
167.296,10 111,53 -17.296,10

150.000,00 150.000,00 27.677,47 18,451716.50.0.1.00.00.00 TRANSF.RECUR.-FNAS-PRINCIPAL 167.296,10 111,53 -17.296,10
250.000,00 250.000,00 50.279,34 20,111719.00.0.0.00.00.00 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS RECURSOS UNIÃO E DE

SUAS ENTIDADES
368.386,97 147,35 -118.386,97

1719.60.0.0.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS ALDIR BLANC LEI Nº 14.399/2022 66.710,93 -66.710,93
1719.60.0.1.00.00.00 TRANSF.ALDIR BLANC LEI Nº 14.399/2022-PRINCIPAL 66.710,93 -66.710,93

250.000,00 250.000,00 50.279,34 20,111719.99.0.0.00.00.00 OUTRAS TRANSF.RECURSOS UNIÃO ENTIDADES 301.676,04 120,67 -51.676,04
250.000,00 250.000,00 50.279,34 20,111719.99.0.1.00.00.00 OUTRAS TRANSF.RECUR.UNIÃO ENTID.-PRINCIPAL 301.676,04 120,67 -51.676,04

39.255.000,00 39.255.000,00 6.756.254,59 17,211720.00.0.0.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS ESTADOS  DISTRITO FEDERAL E
DE SUAS ENTIDADES

39.630.822,59 100,96 -375.822,59

32.205.000,00 32.205.000,00 5.811.441,30 18,051721.00.0.0.00.00.00 PARTICIPAÇÃO NA RECEITA DOS ESTADOS E
DISTRITO FEDERAL

33.323.004,49 103,47 -1.118.004,49

30.000.000,00 30.000.000,00 5.703.354,37 19,011721.50.0.0.00.00.00 COTA-PARTE DO ICMS 31.818.410,36 106,06 -1.818.410,36
30.000.000,00 30.000.000,00 5.703.354,37 19,011721.50.0.1.00.00.00 COTA-PARTE DO ICMS – PRINCIPAL 31.818.410,36 106,06 -1.818.410,36
2.000.000,00 2.000.000,00 48.599,90 2,431721.51.0.0.00.00.00 COTA-PARTE DO IPVA 1.162.769,76 58,14 837.230,24
2.000.000,00 2.000.000,00 48.599,90 2,431721.51.0.1.00.00.00 COTA-PARTE DO IPVA – PRINCIPAL 1.162.769,76 58,14 837.230,24

200.000,00 200.000,00 59.487,03 29,741721.52.0.0.00.00.00 COTA-PARTE DO IPI – MUNICÍPIOS 314.023,47 157,01 -114.023,47
200.000,00 200.000,00 59.487,03 29,741721.52.0.1.00.00.00 COTA-PARTE DO IPI – MUNICÍPIOS – PRINCIPAL 314.023,47 157,01 -114.023,47

5.000,00 5.000,001721.53.0.0.00.00.00 COTA-PARTE CONTRIBUIÇÃO INTERVENÇÃO
DOMÍNIO ECONÔMICO

27.800,90 556,02 -22.800,90

5.000,00 5.000,001721.53.0.1.00.00.00 COTA-PARTE-CIDE-PRINCIPAL 27.800,90 556,02 -22.800,90
1722.00.0.0.00.00.00 TRANSF.COMPENS.FINANC.EXPL.RECURSOS

NATURAIS
9.277,68 -9.277,68

1722.51.0.0.00.00.00 COTA-PARTE COMPENS.FINANC.RECURSOS
MINERAIS-CFEM

9.277,68 -9.277,68

1722.51.0.1.00.00.00 COTA-PARTE-CFEM-PRINCIPAL 9.277,68 -9.277,68
1.500.000,00 1.500.000,00 401.124,53 26,741723.00.0.0.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS RECURSOS SISTEMA ÚNICO

SAÚDE – SUS
2.656.665,66 177,11 -1.156.665,66

1.500.000,00 1.500.000,00 401.124,53 26,741723.50.0.0.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS RECURSOS SISTEMA ÚNICO
SAÚDE – SUS

2.656.665,66 177,11 -1.156.665,66

1.500.000,00 1.500.000,00 401.124,53 26,741723.50.0.1.00.00.00 TRANSF.RECURSOS-SUS-PRINCIPAL 2.656.665,66 177,11 -1.156.665,66
450.000,00 450.000,00 77.288,17 17,181724.00.0.0.00.00.00 TRANSF.CONVÊNIOS ESTADOS E DF ENTIDADES 401.428,80 89,21 48.571,20
450.000,00 450.000,00 77.288,17 17,181724.51.0.0.00.00.00 TRANSF. CONVÊNIOS ESTADOS PROGRAMA

EDUCAÇÃO
401.428,80 89,21 48.571,20

450.000,00 450.000,00 77.288,17 17,181724.51.0.1.00.00.00 TRANSF.CONV.ESTADOS
PROGR.EDUCAÇÃO-PRINCIPAL

401.428,80 89,21 48.571,20

5.100.000,00 5.100.000,00 466.400,59 9,151729.00.0.0.00.00.00 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS E
DISTRITO FEDERAL

3.240.445,96 63,54 1.859.554,04

150.000,00 150.000,00 40.000,00 26,671729.51.0.0.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE ESTADOS DESTINADAS À
ASSISTÊNCIA SOCIAL

233.202,04 155,47 -83.202,04

150.000,00 150.000,00 40.000,00 26,671729.51.0.1.00.00.00 TRANSF.ESTADOS  ASSIST.SOCIAL-PRINCIPAL 233.202,04 155,47 -83.202,04
4.950.000,00 4.950.000,00 426.400,59 8,611729.99.0.0.00.00.00 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS E DF 3.007.243,92 60,75 1.942.756,08
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4.950.000,00 4.950.000,00 426.400,59 8,611729.99.0.1.00.00.00 OUTRAS TRANSF. ESTADOS E DF-PRINCIPAL 3.007.243,92 60,75 1.942.756,08
9.600.000,00 9.600.000,00 1.718.940,44 17,911750.00.0.0.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE OUTRAS INSTITUIÇÕES

PÚBLICAS
9.657.725,38 100,60 -57.725,38

9.500.000,00 9.500.000,00 1.718.940,44 18,091751.00.0.0.00.00.00 TRANSF.RECURSOS FUNDO MANUTENÇÃO
DESENVOL.EDUCAÇÃO-FUNDEB

9.657.725,38 101,66 -157.725,38

9.500.000,00 9.500.000,00 1.718.940,44 18,091751.50.0.0.00.00.00 TRANSF.RECURSOS FUNDO MANUTENÇÃO
DESENVOL.EDUCAÇÃO-FUNDEB

9.657.725,38 101,66 -157.725,38

9.500.000,00 9.500.000,00 1.718.940,44 18,091751.50.0.1.00.00.00 TRANSF.RECURSOS FUNDEB-PRINCIPAL 9.657.725,38 101,66 -157.725,38
100.000,00 100.000,001759.00.0.0.00.00.00 DEMAIS TRANSFERÊNCIAS DE OUTRAS

INSTITUIÇÕES PÚBLICAS
100.000,00

100.000,00 100.000,001759.99.0.0.00.00.00 DEMAIS TRANSFERÊNCIAS DE OUTRAS
INSTITUIÇÕES PÚBLICAS

100.000,00

100.000,00 100.000,001759.99.0.1.00.00.00 DEMAIS TRANSF.OUTRAS INSTITUIÇÕES
PÚBL.-PRINCIPAL

100.000,00

1790.00.0.0.00.00.00 DEMAIS TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 17.029,96 -17.029,96
1791.00.0.0.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE PESSOAS FÍSICAS 17.029,96 -17.029,96
1791.99.0.0.00.00.00 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE PESSOAS FÍSICAS 17.029,96 -17.029,96
1791.99.0.1.00.00.00 OUTRAS TRANSF.PESSOAS FÍSICAS-PRINCIPAL 17.029,96 -17.029,96

200.000,00 200.000,00 15.876,01 7,941900.00.0.0.00.00.00 OUTRAS RECEITAS CORRENTES 263.430,89 131,72 -63.430,89
50.000,00 50.000,00 10.510,48 21,021910.00.0.0.00.00.00 MULTAS ADMINISTRATIVAS, CONTRATUAIS E

JUDICIAIS
61.157,96 122,32 -11.157,96

50.000,00 50.000,00 10.510,48 21,021911.00.0.0.00.00.00 MULTAS ADMINISTRATIVAS, CONTRATUAIS E
JUDICIAIS

61.157,96 122,32 -11.157,96

50.000,00 50.000,00 10.510,48 21,021911.01.0.0.00.00.00 MULTAS PREVISTAS EM LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA 61.157,96 122,32 -11.157,96
50.000,00 50.000,00 10.510,48 21,021911.01.0.1.00.00.00 MULTAS PREV.LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA-PRINCIPAL 61.157,96 122,32 -11.157,96

150.000,00 150.000,00 3.006,23 2,001920.00.0.0.00.00.00 INDENIZAÇÕES, RESTITUIÇÕES E
RESSARCIMENTOS

189.027,02 126,02 -39.027,02

1921.00.0.0.00.00.00 INDENIZAÇÕES 100.499,00 -100.499,00
1921.03.0.0.00.00.00 INDENIZAÇÃO POR SINISTRO 100.499,00 -100.499,00
1921.03.0.1.00.00.00 INDENIZAÇÃO POR SINISTRO-PRINCIPAL 100.499,00 -100.499,00

150.000,00 150.000,00 3.006,23 2,001922.00.0.0.00.00.00 RESTITUIÇÕES 88.528,02 59,02 61.471,98
150.000,00 150.000,00 3.006,23 2,001922.99.0.0.00.00.00 OUTRAS RESTITUIÇÕES 88.528,02 59,02 61.471,98
150.000,00 150.000,00 3.006,23 2,001922.99.0.1.00.00.00 OUTRAS RESTITUIÇÕES – PRINCIPAL 88.528,02 59,02 61.471,98

2.359,301990.00.0.0.00.00.00 DEMAIS RECEITAS CORRENTES 13.245,91 -13.245,91
2.359,301999.00.0.0.00.00.00 OUTRAS RECEITAS CORRENTES 13.245,91 -13.245,91
2.359,301999.99.0.0.00.00.00 OUTRAS RECEITAS 13.245,91 -13.245,91
2.359,301999.99.1.0.00.00.00 OUTRAS RECEITAS ADMINISTRADAS PELA RFB 13.245,91 -13.245,91
2.359,301999.99.1.1.00.00.00 OUTRAS RECEITAS ADMIN.RFB-PRINCIPAL 13.245,91 -13.245,91

4.550.000,00 4.550.000,00 3.320.642,68 72,982000.00.0.0.00.00.00 RECEITAS DE CAPITAL 6.928.088,51 152,27 -2.378.088,51
100.000,00 100.000,002200.00.0.0.00.00.00 ALIENAÇÃO DE BENS 360.721,04 360,72 -260.721,04
100.000,00 100.000,002210.00.0.0.00.00.00 ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS 360.721,04 360,72 -260.721,04
100.000,00 100.000,002213.00.0.0.00.00.00 ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS E SEMOVENTES 360.721,04 360,72 -260.721,04
100.000,00 100.000,002213.01.0.0.00.00.00 ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS E SEMOVENTES 360.721,04 360,72 -260.721,04
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100.000,00 100.000,002213.01.0.1.00.00.00 ALIEN.BENS MÓVEIS E SEMOVENTES-PRINCIPAL 360.721,04 360,72 -260.721,04
4.450.000,00 4.450.000,00 3.320.642,68 74,622400.00.0.0.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 6.567.367,47 147,58 -2.117.367,47

550.000,00 550.000,00 1.050.722,73 191,042410.00.0.0.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO E DE SUAS
ENTIDADES

1.140.722,73 207,40 -590.722,73

50.000,00 50.000,002411.00.0.0.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SISTEMA
ÚNICO DE SAÚDE – SUS

50.000,00

50.000,00 50.000,002411.50.0.0.00.00.00 TRANSF.RECURSOS-SUS-FUNDO A FUNDO – BLOCO
DE MANUTENÇÃO

50.000,00

50.000,00 50.000,002411.50.1.0.00.00.00 TRANSF.RECUR.-SUS-BLOCO
MANUTENÇÃO-ATENÇÃO PRIMÁRIA

50.000,00

50.000,00 50.000,002411.50.1.1.00.00.00 TRANSF.-SUS-BLOCO
MANUT.ATEN.PRIMÁRIA-PRINCIPAL

50.000,00

2413.00.0.0.00.00.00 TRANSF.RECURSOS FUNDO NACIONAL
ASSISTÊNCIA SOCIAL-FNAS

90.000,00 -90.000,00

2413.50.0.0.00.00.00 TRANSF.RECURSOS FUNDO NACIONAL
ASSISTÊNCIA SOCIAL-FNAS

90.000,00 -90.000,00

2413.50.0.1.00.00.00 TRANSF.RECUR.FUNDO
NAC.ASSIST.SOCIAL-FNAS-PRINCIPAL

90.000,00 -90.000,00

500.000,00 500.000,002414.00.0.0.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÃO E DE
SUAS ENTIDADES 

500.000,00

500.000,00 500.000,002414.54.0.0.00.00.00 TRANSF.CONVÊNIOS UNIÃO PROGRAMAS
INFRAESTRUTURA TRANSPORTE

500.000,00

500.000,00 500.000,002414.54.0.1.00.00.00 TRANSF.CONV.UNIÃO
PROGR.INFRA.TRANSP.-PRINCIPAL

500.000,00

1.050.722,732419.00.0.0.00.00.00 OUTRAS TRANSF. RECURSOS UNIÃO E DE SUAS
ENTIDADES

1.050.722,73 -1.050.722,73

1.050.722,732419.51.0.0.00.00.00 TRANSFERÊNCIA ESPECIAL DA UNIÃO 1.050.722,73 -1.050.722,73
1.050.722,732419.51.0.1.00.00.00 Transferência Especial da União - Principal 1.050.722,73 -1.050.722,73

2.500.000,00 2.500.000,00 2.269.919,95 90,802420.00.0.0.00.00.00 TRANSF.ESTADOS E DO DISTRITO FEDERAL E DE
SUAS ENTIDADES

5.426.644,74 217,07 -2.926.644,74

2.500.000,00 2.500.000,00 2.269.919,95 90,802422.00.0.0.00.00.00 TRANSF.CONVÊNIOS ESTADOS E DF E DE SUAS
ENTIDADES

5.426.644,74 217,07 -2.926.644,74

500.000,00 500.000,002422.50.0.0.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS CONVÊNIOS ESTADOS PARA
SUS

500.000,00

500.000,00 500.000,002422.50.0.1.00.00.00 TRANSF.CONV.ESTADOS PARA SUS-PRINCIPAL 500.000,00
2.000.000,00 2.000.000,002422.54.0.0.00.00.00 TRANSF.CONVÊNIOS ESTADOS

PROGR.INFRAESTRUTURA TRANSPORTE
667.905,66 33,40 1.332.094,34

2.000.000,00 2.000.000,002422.54.0.1.00.00.00 TRANSF.CONV.ESTADOS
PROGR.INFRAEST.TRANSP.-PRINCIPAL

667.905,66 33,40 1.332.094,34

2.269.919,952422.99.0.0.00.00.00 OUTRAS TRANSF.CONV. ESTADOS E DF E DE SUA
ENTIDADES

4.758.739,08 -4.758.739,08

2.269.919,952422.99.0.1.00.00.00 OUTRAS TRANSF.CONV.EST/DFSUA
ENTID.-PRINCIPAL

4.758.739,08 -4.758.739,08

1.400.000,00 1.400.000,002450.00.0.0.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE OUTRAS INSTITUIÇÕES
PÚBLICAS

1.400.000,00

1.400.000,00 1.400.000,002451.00.0.0.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE OUTRAS INSTITUIÇÕES 1.400.000,00
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300.000,00 300.000,00 35.963,27 11,991200.00.0.0.00.00.00 CONTRIBUIÇÕES 281.066,04 93,69 18.933,96
300.000,00 300.000,00 35.963,27 11,991240.00.0.0.00.00.00 CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE

ILUMINAÇÃO PÚBLICA
281.066,04 93,69 18.933,96

300.000,00 300.000,00 35.963,27 11,991241.00.0.0.00.00.00 CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE
ILUMINAÇÃO PÚBLICA

281.066,04 93,69 18.933,96

300.000,00 300.000,00 35.963,27 11,991241.50.0.0.00.00.00 CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE
ILUMINAÇÃO PÚBLICA

281.066,04 93,69 18.933,96

300.000,00 300.000,00 35.963,27 11,991241.50.0.1.00.00.00 CONTRIB.SERV.ILUMINAÇÃO PÚBLICA-PRINCIPAL 281.066,04 93,69 18.933,96
4.502.500,00 4.502.500,00 349.219,59 7,761300.00.0.0.00.00.00 RECEITA PATRIMONIAL 2.585.373,89 57,42 1.917.126,11
4.502.500,00 4.502.500,00 349.219,59 7,761320.00.0.0.00.00.00 VALORES MOBILIÁRIOS 2.585.373,89 57,42 1.917.126,11
4.502.500,00 4.502.500,00 349.219,59 7,761321.00.0.0.00.00.00 JUROS E CORREÇÕES MONETÁRIAS 2.585.373,89 57,42 1.917.126,11
4.502.500,00 4.502.500,00 349.219,59 7,761321.01.0.0.00.00.00 REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS 2.585.373,89 57,42 1.917.126,11
4.502.500,00 4.502.500,00 349.219,59 7,761321.01.0.1.00.00.00 REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS -

PRINCIPAL
2.585.373,89 57,42 1.917.126,11

80.820.000,00 80.820.000,00 15.024.965,83 18,591700.00.0.0.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 81.931.028,38 101,37 -1.111.028,38
31.965.000,00 31.965.000,00 6.549.770,80 20,491710.00.0.0.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO E DE SUAS

ENTIDADES
32.625.450,45 102,07 -660.450,45

27.000.000,00 27.000.000,00 5.332.992,13 19,751711.00.0.0.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS DECORRENTES DE
PARTICIPAÇÃO NA RECEITA DA UNI

24.579.565,25 91,04 2.420.434,75

20.500.000,00 20.500.000,00 3.875.495,21 18,901711.51.0.0.00.00.00 COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS
MUNICÍPIOS - FPM

18.267.048,97 89,11 2.232.951,03

19.000.000,00 19.000.000,00 3.147.800,00 16,571711.51.1.0.00.00.00 COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS
MUNICÍPIOS - COTA ME

16.557.709,22 87,15 2.442.290,78

19.000.000,00 19.000.000,00 3.147.800,00 16,571711.51.1.1.00.00.00 COTA-PARTE DO FPM- COTA MENSAL - PRINCIPAL 16.557.709,22 87,15 2.442.290,78
1.500.000,00 1.500.000,00 727.695,21 48,511711.51.2.0.00.00.00 COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS

MUNICÍPIOS - COTAS E
1.709.339,75 113,96 -209.339,75

1.500.000,00 1.500.000,00 727.695,21 48,511711.51.2.1.00.00.00 COTA-PARTE DO FPM- COTAS EXTRAORDINARIAS -
PRINCIPAL

1.709.339,75 113,96 -209.339,75

6.500.000,00 6.500.000,00 1.457.496,92 22,421711.52.0.0.00.00.00 COTA-PARTE DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE
TERRITORIAL RURAL

6.312.516,28 97,12 187.483,72

6.500.000,00 6.500.000,00 1.457.496,92 22,421711.52.0.1.00.00.00 COTA-PARTE DO IMP. PROPRIED.TERRIT.RURAL -
PRINCIPAL

6.312.516,28 97,12 187.483,72

2.150.000,00 2.150.000,00 533.135,62 24,801712.00.0.0.00.00.00 TRANSF.COMPENS.FINANC.EXPL.RECURSOS
NATURAIS

2.159.563,92 100,44 -9.563,92

1.800.000,00 1.800.000,00 477.754,49 26,541712.50.0.0.00.00.00 COTA-PARTE COMPENS.FINANC.EXPL.RECURSOS
HÍDRICOS

1.825.134,90 101,40 -25.134,90

1.800.000,00 1.800.000,00 477.754,49 26,541712.50.0.1.00.00.00 COTA-PARTE
COMPENS.FINANC.EXPL.RECUR.HÍDR.-PRINCIPAL

1.825.134,90 101,40 -25.134,90

1712.51.0.0.00.00.00 COTA-PARTE COMPENS.FINANC.EXPL.RECURSOS
MINERAIS CFEM

6.121,47 -6.121,47

1712.51.0.1.00.00.00  CFEM - PRINCIPAL 6.121,47 -6.121,47
350.000,00 350.000,00 55.381,13 15,821712.52.0.0.00.00.00 COTA-PARTE COMPENSAÇÃO FINANCEIRA

PRODUÇÃO PETRÓLEO
328.307,55 93,80 21.692,45

350.000,00 350.000,00 55.381,13 15,821712.52.4.0.00.00.00 COTA-PARTE DO FUNDO ESPECIAL DO PETRÓLEO –
FEP

328.307,55 93,80 21.692,45
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PÚBLICAS
1.400.000,00 1.400.000,002451.01.0.0.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE OUTRAS INSTITUIÇÕES

PÚBLICAS
1.400.000,00

1.400.000,00 1.400.000,002451.01.0.1.00.00.00 TRANSF.OUTRAS INSTIT.PÚBLICAS-PRINCIPAL 1.400.000,00
480,087000.00.0.0.00.00.00 RECEITAS CORRENTES. (INTRA) 3.566,88 -3.566,88
480,087300.00.0.0.00.00.00 RECEITA PATRIMONIAL (INTRA) 3.566,88 -3.566,88
480,087390.00.0.0.00.00.00 DEMAIS RECEITAS PATRIMONIAIS (INTRA) 3.566,88 -3.566,88
480,087399.00.0.0.00.00.00 OUTRAS RECEITAS PATRIMONIAIS (INTRA) 3.566,88 -3.566,88
480,087399.99.0.0.00.00.00 OUTRAS RECEITAS PATRIMONIAIS (INTRA) 3.566,88 -3.566,88
480,087399.99.0.1.00.00.00 OUTRAS RECEITAS PATRIMONIAIS-PRINCIPAL 3.170,88 -3.170,88

7399.99.0.3.00.00.00 OUTRAS RECEITAS PATRIMONIAIS -DÍVIDA ATIVA 396,00 -396,00
-11.540.000,00 -11.540.000,00 -2.083.347,48 18,0590000.00.0.0.00.00.00 DEDUÇÃO DE RECEITA -11.233.084,90 97,34 -306.915,10
-11.540.000,00 -11.540.000,00 -2.083.347,48 18,0591000.00.0.0.00.00.00 (R) DEDUCOES DA 91000.00.0.0.00.00.00 -11.233.084,90 97,34 -306.915,10
-11.540.000,00 -11.540.000,00 -2.083.347,48 18,0591700.00.0.0.00.00.00 (R) DEDUCOES DA 91700.00.0.0.00.00.00 -11.233.084,90 97,34 -306.915,10
-5.100.000,00 -5.100.000,00 -921.059,29 18,0691710.00.0.0.00.00.00 (R) DEDUCOES DA 91710.00.0.0.00.00.00 -4.574.044,47 89,69 -525.955,53
-5.100.000,00 -5.100.000,00 -921.059,29 18,0691711.00.0.0.00.00.00 (R) DEDUCOES DA 91711.00.0.0.00.00.00 -4.574.044,47 89,69 -525.955,53
-3.800.000,00 -3.800.000,00 -629.559,92 16,5791711.51.0.0.00.00.00 (R) DEDUCOES DA 91711.51.0.0.00.00.00 -3.311.541,37 87,15 -488.458,63
-3.800.000,00 -3.800.000,00 -629.559,92 16,5791711.51.1.0.00.00.00 (R) DEDUCOES DA 91711.51.1.0.00.00.00 -3.311.541,37 87,15 -488.458,63
-3.800.000,00 -3.800.000,00 -629.559,92 16,5791711.51.1.1.00.00.00 (R) DEDUCOES DA 91711.51.1.1.00.00.00 -3.311.541,37 87,15 -488.458,63
-1.300.000,00 -1.300.000,00 -291.499,37 22,4291711.52.0.0.00.00.00 (R) DEDUCOES DA 91711.52.0.0.00.00.00 -1.262.503,10 97,12 -37.496,90
-1.300.000,00 -1.300.000,00 -291.499,37 22,4291711.52.0.1.00.00.00 (R) DEDUCOES DA 91711.52.0.1.00.00.00 -1.262.503,10 97,12 -37.496,90
-6.440.000,00 -6.440.000,00 -1.162.288,19 18,0591720.00.0.0.00.00.00 (R) DEDUCOES DA 91720.00.0.0.00.00.00 -6.659.040,43 103,40 219.040,43
-6.440.000,00 -6.440.000,00 -1.162.288,19 18,0591721.00.0.0.00.00.00 (R) DEDUCOES DA 91721.00.0.0.00.00.00 -6.659.040,43 103,40 219.040,43
-6.000.000,00 -6.000.000,00 -1.140.670,82 19,0191721.50.0.0.00.00.00 (R) DEDUCOES DA 91721.50.0.0.00.00.00 -6.363.681,82 106,06 363.681,82
-6.000.000,00 -6.000.000,00 -1.140.670,82 19,0191721.50.0.1.00.00.00 (R) DEDUCOES DA 91721.50.0.1.00.00.00 -6.363.681,82 106,06 363.681,82

-400.000,00 -400.000,00 -9.719,97 2,4391721.51.0.0.00.00.00 (R) DEDUCOES DA 91721.51.0.0.00.00.00 -232.553,94 58,14 -167.446,06
-400.000,00 -400.000,00 -9.719,97 2,4391721.51.0.1.00.00.00 (R) DEDUCOES DA 91721.51.0.1.00.00.00 -232.553,94 58,14 -167.446,06
-40.000,00 -40.000,00 -11.897,40 29,7491721.52.0.0.00.00.00 (R) DEDUCOES DA 91721.52.0.0.00.00.00 -62.804,67 157,01 22.804,67
-40.000,00 -40.000,00 -11.897,40 29,7491721.52.0.1.00.00.00 (R) DEDUCOES DA 91721.52.0.1.00.00.00 -62.804,67 157,01 22.804,67

     99.597.000,00      99.597.000,00      21.814.986,64   21,90     100.344.450,16  100,75        -747.450,16

CATEGORIA Previsão Previsão Receita Realizada
No Bimestre ( b )  % ( b / a )

Rua Geraldo da Silva Souza, S/N
01561372/0001-50 Balanço Exercício: 2024
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6. Bimestre

Até o Bimestre ( c )  % ( c / a ) Saldo ( a - c )Inicial Atualizada ( a )
Receita RealizadaDESCRIÇÃO DA RECEITA

LUCIO ROBERTO CALIXTO COSTA

PREFEITO MUNICIPAL
316.411.898-86

______________________________________________________________________________________

PORTARIA N.º 132/2025 DE 03 DE FEVEREIRO DE 2025.

Dispõe sobre convocação de professores para ministrar aulas em caráter temporário para o ano
letivo de 2025.

LÚCIO ROBERTO CALIXTO COSTA, Prefeito Municipal de Santa Rita do Pardo,
Estado de Mato Grosso do Sul, em pleno exercício de seu cargo, usando das atribuições que lhe

são conferidas por Lei, resolve:

CONSIDERANDO o inciso IV, do art. 80, da Lei Complementar Municipal nº 013, de
21 de dezembro de 2007;

CONSIDERANDO os arts. 33 e 34, da Lei Complementar Municipal nº 009, de 24 de
maio de 2007;

CONSIDERANDO Processo Seletivo Simplificado 001/2025, da Secretaria Municipal
de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, resolve:

Art. 1º Convocar os professores, em caráter temporário, relacionados abaixo,

lotados na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, para ministrar aulas na

Rede Municipal de Ensino, conforme segue:

I - Para ministrar aulas em substituição aos professores afastados, em conformidade

com o inciso II, do at. 34, da Lei Complementar nº. 009/2007 e incisos III e IV, do art. 80, da Lei

Complementar nº. 13/2007:

Professor

Substituto

Professor

Substituído

Lotação Turno Carga

Horária

Remuneração Período

Patrícia Maria
Nobrega de

Oliveira

Fernanda
Martins

Faustino de

Lima Almeida

Pré escola I “A”
Integral

(Teatro), Pré

escola I “C”

(Artes Visuais),

Pré Escola II

Integral “A”

(Teatro), Pré

Escola II “C”

(Artes), P´re

Escola I “C”

(Identidade e

Autonomia), Pré

Escola II “C”

(Movimento)

Matutino 24h/a/s R$ 2.720,86 10/02/2025 a
18/12/2025

Valquíria da

Silva Brito

Marinete da Pré Escola II

Integral “A”

Matutino 24h/a/s R$ 2.720,86 10/02/2025 a

______________________________________________________________________________________

Souza Silva Santos (Linguagem Oral

e Escrita), Pré

Escola II Integral

“A”

(Matemática),

Pré Escola II

Integral “A”

(Almoço), Pré

Escola II Integral

“A” (Lanche).

18/12/2025

Léa de

Oliveira dos

Santos

Cleide Simone

Ribeiro

Integral I “A” e

Integral I “C”,

Musica,

Natureza e

Sociedade,

Ciências e

Naturais,

Interpretação,

Recreação,

Lanche,

Merenda.

Integral

Vespertino

24h/a/s R$ 2.389,63 10/02/2025 a

18/12/2025

Rosemeire

Nobrega de

Oliveira

Luciane

Teixeira

Monteiro

Jardim de

Infância I “C”,

Linguagem Oral

e Escrita,

Matemática,

Lanche, Almoço

Integral 24h/a/s R$ 2.720,86 10/02/2025 a

18/12/2025

Iria de Fatima

Modesto

Corte

Creunice

Marques

Cavalcante

Integral II “C”,

Linguagem Oral

e Escrita,

Matemática,

Lanche, Almoço

Integral 24h/a/s R$ 2.720,86 10/02/2025 a

18/12/2025

Maria

Aparecida de

Sá Colombo

Hilda Ferreira

Dias

Jardim I “B”,

Jardim II “B”,

Jardim I “B”,

Jardim II “B”

Artes, Identidade

e Autonomia,

Integral I - II “A”,

e II “C”, Integral I

– I “A” e I “C”,

Integral II – I ”A”

e I “C”, Integral II

– II”A” e II”C”.

Vespertino

Integral

24h/a/s R$ 2.720,86 10/02/2025 a

18/12/2025

II - Para ministrar aulas devido a inexistência de candidato habilitado em concurso

público, em conformidade com o inciso II, do at. 34, da Lei Complementar nº. 009/2007:

Professor Lotação Turno Carga Remuneração Período

______________________________________________________________________________________

Souza Silva Santos (Linguagem Oral

e Escrita), Pré

Escola II Integral

“A”

(Matemática),

Pré Escola II

Integral “A”

(Almoço), Pré

Escola II Integral

“A” (Lanche).

18/12/2025

Léa de

Oliveira dos

Santos

Cleide Simone

Ribeiro

Integral I “A” e

Integral I “C”,

Musica,

Natureza e

Sociedade,

Ciências e

Naturais,

Interpretação,

Recreação,

Lanche,

Merenda.

Integral

Vespertino

24h/a/s R$ 2.389,63 10/02/2025 a

18/12/2025

Rosemeire

Nobrega de

Oliveira

Luciane

Teixeira

Monteiro

Jardim de

Infância I “C”,

Linguagem Oral

e Escrita,

Matemática,

Lanche, Almoço

Integral 24h/a/s R$ 2.720,86 10/02/2025 a

18/12/2025

Iria de Fatima

Modesto

Corte

Creunice

Marques

Cavalcante

Integral II “C”,

Linguagem Oral

e Escrita,

Matemática,

Lanche, Almoço

Integral 24h/a/s R$ 2.720,86 10/02/2025 a

18/12/2025

Maria

Aparecida de

Sá Colombo

Hilda Ferreira

Dias

Jardim I “B”,

Jardim II “B”,

Jardim I “B”,

Jardim II “B”

Artes, Identidade

e Autonomia,

Integral I - II “A”,

e II “C”, Integral I

– I “A” e I “C”,

Integral II – I ”A”

e I “C”, Integral II

– II”A” e II”C”.

Vespertino

Integral

24h/a/s R$ 2.720,86 10/02/2025 a

18/12/2025

II - Para ministrar aulas devido a inexistência de candidato habilitado em concurso

público, em conformidade com o inciso II, do at. 34, da Lei Complementar nº. 009/2007:

Professor Lotação Turno Carga Remuneração Período

______________________________________________________________________________________

Horária

Aline

Aparecida

Ramalho

Pré Escola II

Integral “B”

(Linguagem

Oral e

Escrita), Pré

Escola II

Integral “B”

(Matemática),

Pré Escola II

Integral “B”

(Lanche), Pré

Escola II

Integral “B”

(Almoço).

Matutino 24 h/a/s R$ 2.720,86 10/02/2025 a

18/12/2025

Tereza de

Jesus da

Silva Santos

Pré I Integral

“B” (teatro),

Pré II Integral

“B” (teatro),

Pré I Integral

“A”

(Interações),

Pré I Integral

“B”

(Interações),

Pré II Integral

“A”

(Interaçoes),

Pré II Integral

“B”

(Interações),

Matutino 18 h/a/s R$ 2.040,39 10/02/2025 a

18/12/2025

Silvia Lemes

Soares

Pré Escola I

Integral “A”

(Natureza e

Sociedade),

Pré Escola I

Integral “A”

(Musica), Pré

Escola I

Integral “A”

(Ciencias),

Vespertino 24 h/a/s R$ 2.720,86 10/02/2025 a

18/12/2025

______________________________________________________________________________________

Pré Escola I

Integral “A”

(Recreação),

Pré Escola I

Integral “A”

(Lanche), Pré

Escola I

Integral “A”

(Merenda),

Cleunilde

Ferreira de

Freitas Leal

Pré Escola I

Integral “B”

(Linguagem

Oral e

Escrita) Pré

Escola I

Integral “B”

(Matematica),

Pré Escola I

Integral “B”

(lanche), Pré

Escola I

Integral “B”

(Almoco).

Matutino 24 h/a/s R$ 2.720,86 10/02/2025 a

18/12/2025

Edilene da

Costa Freitas

Pré Escola I

“D”

(Atividades

Regencia).

Vespertino 24 h/a/s R$ 2.720,86 10/02/2025 a

18/12/2025

Yasmin

Pereira de

Souza

Pré Escola II

“E”

(Atividades

Regencia).

Vespertino 24 h/a/s R$ 2.720,86 10/02/2025 a

18/12/2025

Janete de

Souza

Macedo

Pré Escola I

“D” (Artes

Visuais), Pre

Escola II “D”

(Artes

Visuais), Pré

Escola II “E”

( Artes

Visuais), Pré

Escola I “D”

Vespertino 27 h/a/s R$ 3.060,58 10/02/2025 a

18/12/2025
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______________________________________________________________________________________

Pré Escola I

Integral “A”

(Recreação),

Pré Escola I

Integral “A”

(Lanche), Pré

Escola I

Integral “A”

(Merenda),

Cleunilde

Ferreira de

Freitas Leal

Pré Escola I

Integral “B”

(Linguagem

Oral e

Escrita) Pré

Escola I

Integral “B”

(Matematica),

Pré Escola I

Integral “B”

(lanche), Pré

Escola I

Integral “B”

(Almoco).

Matutino 24 h/a/s R$ 2.720,86 10/02/2025 a

18/12/2025

Edilene da

Costa Freitas

Pré Escola I

“D”

(Atividades

Regencia).

Vespertino 24 h/a/s R$ 2.720,86 10/02/2025 a

18/12/2025

Yasmin

Pereira de

Souza

Pré Escola II

“E”

(Atividades

Regencia).

Vespertino 24 h/a/s R$ 2.720,86 10/02/2025 a

18/12/2025

Janete de

Souza

Macedo

Pré Escola I

“D” (Artes

Visuais), Pre

Escola II “D”

(Artes

Visuais), Pré

Escola II “E”

( Artes

Visuais), Pré

Escola I “D”

Vespertino 27 h/a/s R$ 3.060,58 10/02/2025 a

18/12/2025

______________________________________________________________________________________

(Identidade e

Autonomia),

Pré Escola II

“D”

(Identidade e

Autonomia),

Pré Escola II

“E”

(Identidade e

Autonomia),

Pré Escola I

“D”

(Movimento),

Pré Escola II

“D”

(Movimento),

Pré Escola I

“E”

(Movimeto),

Cleiton

Alexsandro

dos Santos

Artes 1º, 2º,

3º, 4º, 5º, 6º,

7º, 8º, e 9º

Ano,

Ciências 3º, 4

e 5º ano

Vespertino/Matutino 24 h/a/s R$ 2.720,86 10/02/2025 a

23/12/2025

Everson Alves

Borges

Jardim/Pré

Escola –

Professor

Assistente

Vespertino/Matutino 24 h/a/s R$ 2.720,86 10/02/2025 a

23/12/2025

Aelson

Francisco da

Silva

Educação

Física 1º, 2º,

3º, 4º, 5º, 6º,

7º, 8º, e 9º

Ano,

Ciências 1º,

2º Ano, Terra

vida Trabalho

5º, 6º, 7º, 8º,

e 9º Ano,

Vespertino/Matutino 24 h/a/s R$ 2.720,86 10/02/2025 a

23/12/2025

Cosme da Regente 3º, Vespertino/Matutino 24 h/a/s R$ 2.720,86 10/02/2025 a

______________________________________________________________________________________

Silva Marques 4º Ano 23/12/2025

Indianara

Marlucci

Felicia da

Silva

Regente 1º,

2º Ano

Vespertino/Matutino 24 h/a/s R$ 2.720,86 10/02/2025 a

23/12/2025

Cristiane

Amaral de

Oliveira

Geografia 6º,

7º, 8º e 9º

Ano, Historia

6º, 7º, 8º e 9º

Ano, Artes

Visuais –

Jardim/Pré

Escola,

Identidade e

Autonomia –

Jardim/Pré

Escola,

Movimento –

Jardim/Pré

Escola, Terra

Vida Trabalho

3º e 4º Ano

Vespertino/Matutino 24 h/a/s R$ 2.833,87 10/02/2025 a

23/12/2025

Inez Clélia

Ferreira

Regente –

Jardim/Pré II

Vespertino/Matutino 25 h/a/s R$ 2.833,87 10/02/2025 a

23/12/2025

Ana Ribeiro

Leal dos

Santos

Língua

Portuguesa

7º, 8º, 9º Ano,

Língua

Inglesa, 6º,

7º,8º, 9º Ano

Vespertino/Matutino 24 h/a/s R$ 2.720,86 10/02/2025 a

23/12/2025

Aparecida

Pereira

Martins

Athayde

Regente 5º

Ano, Terra

Vida Trabalho

1º, 2º Ano

Vespertino/Matutino 25 h/a/s R$ 2.833,87 10/02/2025 a

23/12/2025

Fabiana da

Silva Sacchi

Marcelino

Reforço 1º,

2º, 3º, 4º, e 5º

Ano

Vespertino/Matutino 24 h/a/s R$ 2.720,86 10/02/2025 a

23/12/2025

Neli Inacio da Regente 1º Vespertino/Matutino 25 h/a/s R$ 2.833,87 10/02/2025 a

______________________________________________________________________________________

Silva Galdino Ano, Língua

Inglesa 1º

Ano

23/12/2025

Kátia

aparecida

Gomes

Regente 3º

Ano, Língua

Inglesa 3º

Ano

Vespertino/Matutino 25 h/a/s R$ 2.833,87 10/02/2025 a

23/12/2025

Maurilo

Parreira

Gomes

Movimento –

Jardim/Pré

Escola, Artes

Visuais –

Jardim/Pré

Escola,

Identidade e

Autonomia –

Jardim/Pré

Escola,

Língua

Inglesa 2º, 4º

e 5º Ano.

Vespertino/Matutino 13 h/a/s R$ 1.473,61 10/02/2025 a

23/12/2025

Sandra

Regina

Pereira

Arte 1º, 2º, e

4º Ano,

Língua

Portuguesa

6º Ano.

Vespertino/Matutino 15 h/a/s R$ 1.700,32 10/02/2025 a

23/12/2025

Sueli

Carvalho de

Oliveira

Berçário II “B”

– Música,

Natureza e

Sociedade,

Ciências

Naturais,

Interpretação,

Recreação,

Lanche e

Merenda

Vespertino 24 h/a/s R$ 2.720,86 10/02/2025 a

18/12/2025

Eunice

Eurides de

Oliveira

Figueiredo

Berçário II “A”

- Natureza e

Sociedade,

Ciências

Naturais,

Vespertino 24 h/a/s R$ 2.720,86 10/02/2025 a

18/12/2025

______________________________________________________________________________________

Silva Galdino Ano, Língua

Inglesa 1º

Ano

23/12/2025

Kátia

aparecida

Gomes

Regente 3º

Ano, Língua

Inglesa 3º

Ano

Vespertino/Matutino 25 h/a/s R$ 2.833,87 10/02/2025 a

23/12/2025

Maurilo

Parreira

Gomes

Movimento –

Jardim/Pré

Escola, Artes

Visuais –

Jardim/Pré

Escola,

Identidade e

Autonomia –

Jardim/Pré

Escola,

Língua

Inglesa 2º, 4º

e 5º Ano.

Vespertino/Matutino 13 h/a/s R$ 1.473,61 10/02/2025 a

23/12/2025

Sandra

Regina

Pereira

Arte 1º, 2º, e

4º Ano,

Língua

Portuguesa

6º Ano.

Vespertino/Matutino 15 h/a/s R$ 1.700,32 10/02/2025 a

23/12/2025

Sueli

Carvalho de

Oliveira

Berçário II “B”

– Música,

Natureza e

Sociedade,

Ciências

Naturais,

Interpretação,

Recreação,

Lanche e

Merenda

Vespertino 24 h/a/s R$ 2.720,86 10/02/2025 a

18/12/2025

Eunice

Eurides de

Oliveira

Figueiredo

Berçário II “A”

- Natureza e

Sociedade,

Ciências

Naturais,

Vespertino 24 h/a/s R$ 2.720,86 10/02/2025 a

18/12/2025

______________________________________________________________________________________

Interpretação,

Recreação,

Lanche e

Merenda

Myrtes Mirian

Lopes de

Souza

Berçário II “B”

– Linguagem

Oral e

Escrita,

Matemática,

Lanche e

Almoço

Integral 24 h/a/s R$ 2.720,86 10/02/2025 a

18/12/2025

Graciete

Braga dos

Santos Neta

Berçário I –

Música,

Natureza e

Sociedade,

Ciências

Naturais,

Interpretação,

Recreação,

Lanche e

Merenda

Vespertino 24 h/a/s R$ 2.720,86 10/02/2025 a

18/12/2025

Diheinny

Nathielly

Siqueira dos

Santos

Artes –

Jardim I “A”,

Jardim I “C”,

Jardim II “A”,

Jardim II “C”,

Identidade e

Autonomia –

Jardim I “A”,

Jardim I ”C”,

Jardim II “A”,

Jardim II “C”.

Integral 24 h/a/s R$ 2.389,63 10/02/2025 a

18/12/2025

Maria Joana

Fomes da

Franca Vieira

Integral I “C”,

Música,

Natureza e

Sociedade,

Ciências

Naturais,

Interpretação,

Recreação,

Lanche e

Vespertino 24 h/a/s R$ 2.720,86 10/02/2025 a

18/12/2025

______________________________________________________________________________________

Merenda

Lindaura

José dos

Santos Barros

Integral II

“C”, Música,

Natureza e

Sociedade,

Ciências

Naturais,

Interpretação,

Recreação,

Lanche e

Merenda

Vespertino 24 h/a/s R$ 2.720,86 10/02/2025 a

18/12/2025

Lindaura

José dos

Santos Barros

Berçário II

“A”,

Linguagem

Oral e

Escrita,

Matemática,

Lanche e

Almoço

Integral 24 h/a/s R$ 2.720,86 10/02/2025 a

18/12/2025

Leandro

Gusmão

Hamamoto

Movimento –

Jardim I “A”,

Jardim I “C”,

Jardim II “A”,

Jardim II “C”,

Musicalização

– Jardim I “B”,

Jardim II ”B”,

Integral II “A”

e II “C”,

Integral I “A”

e I ”C”.

Integral/Vespertino 24 h/a/s R$ 2.720,86 10/02/2025 a

18/12/2025

Ettore Juliano

de Almeida

Projeto

Escolinha de

Futebol

Matutino/Vespertino 40 hrs R$ 5.441,72 10/02/2025 a

22/12/2025

Mariana

Ferreira da

Silva

2º ano “D”

Atividades

(Regência)

Vespertino 24 h/a/s R$ 2.720,86 10/02/2025 a

22/12/2025

Eliana Munin

da Silva

8º “A”, 6º “C”,

6º “D” -

Matutino/Vespertino 36 h/a/s R$ 4.080,79 10/02/2025 a

22/12/2025

______________________________________________________________________________________

Pedrosa Matemática,

6º “B”, 6º “C”,

6º “D”, 8º “A”

- Reforço de

Matemática

Luciana da

Silva

3º ano “A”

Atividades

(Regência)

Matutino 24 h/a/s R$ 2.720,86 10/02/2025 a

22/12/2025

Luciana da

Silva

1º “C”, 1º “D”

– Arte, 4º “C”,

4º “D” –

Educação

Física

Vespertino 12 h/a/s R$ 1.360,26 10/02/2025 a

22/12/2025

Telmara dos

Santos Souza

2º “D”, 2º “E”,

3º “D”, 3º “E”,

4º “C”, 4º “D”,

5º “C”, 5º “D”

- Arte

Vespertino 24 h/a/s R$ 2.720,86 10/02/2025 a

22/12/2025

Telmara dos

Santos Souza

6º “A”, 6º “B”,

6º “C”, 7º “A”,

7º “B”, 7º “C”,

7º “D”, 8º “A”

– Arte

Matutino/Vespertino 24 h/a/s R$ 2.720,86 10/02/2025 a

22/12/2025

Tatiane

Aparecida

Guabiraba

7º “C”, 7º “D”

– Língua

Portuguesa,

4º “A”, 4º “B”,

5º “A”, 5º “B”

– Arte

Matutino/Vespertino 24 h/a/s R$ 2.720,86 10/02/2025 a

22/12/2025

Tamires

Miranda

Truber

1º “C”, 1º “D”,

2º “D”, 2º “E”,

3º “D”, 3º “E”,

5º “C”, 5º “D”

– Educação

Física

Vespertino 24 h/a/s R$ 2.720,86 10/02/2025 a

22/12/2025

Simone

Rodrigues

dos Santos

5º “C”, 5º “D”

– Reforço de

Língua

Vespertino 30 h/a/s R$ 3.400,65 10/02/2025 a

22/12/2025

______________________________________________________________________________________

Pedrosa Matemática,

6º “B”, 6º “C”,

6º “D”, 8º “A”

- Reforço de

Matemática

Luciana da

Silva

3º ano “A”

Atividades

(Regência)

Matutino 24 h/a/s R$ 2.720,86 10/02/2025 a

22/12/2025

Luciana da

Silva

1º “C”, 1º “D”

– Arte, 4º “C”,

4º “D” –

Educação

Física

Vespertino 12 h/a/s R$ 1.360,26 10/02/2025 a

22/12/2025

Telmara dos

Santos Souza

2º “D”, 2º “E”,

3º “D”, 3º “E”,

4º “C”, 4º “D”,

5º “C”, 5º “D”

- Arte

Vespertino 24 h/a/s R$ 2.720,86 10/02/2025 a

22/12/2025

Telmara dos

Santos Souza

6º “A”, 6º “B”,

6º “C”, 7º “A”,

7º “B”, 7º “C”,

7º “D”, 8º “A”

– Arte

Matutino/Vespertino 24 h/a/s R$ 2.720,86 10/02/2025 a

22/12/2025

Tatiane

Aparecida

Guabiraba

7º “C”, 7º “D”

– Língua

Portuguesa,

4º “A”, 4º “B”,

5º “A”, 5º “B”

– Arte

Matutino/Vespertino 24 h/a/s R$ 2.720,86 10/02/2025 a

22/12/2025

Tamires

Miranda

Truber

1º “C”, 1º “D”,

2º “D”, 2º “E”,

3º “D”, 3º “E”,

5º “C”, 5º “D”

– Educação

Física

Vespertino 24 h/a/s R$ 2.720,86 10/02/2025 a

22/12/2025

Simone

Rodrigues

dos Santos

5º “C”, 5º “D”

– Reforço de

Língua

Vespertino 30 h/a/s R$ 3.400,65 10/02/2025 a

22/12/2025

______________________________________________________________________________________

Faustino Portuguesa,

5º “C”, 5º “D”

– Reforço de

Matemática,

6º “C”, 6º “D”,

7º “C”, 7º “D”

– Reforço de

Língua

Portuguesa.

Rosania

Carvalho da

Silva

2º “C” –

Atividades

(Regência)

Matutino 24 h/a/s R$ 2.720,86 10/02/2025 a

22/12/2025

Rafaela

Medeiros de

Carvalho

4º “A” –

Atividades

(Regência)

Matutino 24 h/a/s R$ 2.720,86 10/02/2025 a

22/12/2025

Neide

Agostinho

Carvalho de

Souza

1º “C” –

Atividades

(Regência)

Vespertino 24 h/a/s R$ 2.720,86 10/02/2025 a

22/12/2025

Monik

Carolyne

Ferreira

Marques

4º “D” –

Atividades

(Regência)

Vespertino 24 h/a/s R$ 2.389,63 10/02/2025 a

22/12/2025

Luzia

Aparecida

Parreira

5º “B” –

Atividades

(Regência)

Matutino 24 h/a/s R$ 2.720,86 10/02/2025 a

22/12/2025

Kátia Cristina

Ribeiro de

Lima

2º “A”, 2º “B”,

2º “C”, 2º “D”,

6º “D” –

Ciências, 4º

“A” –

Educação

Física

Matutino/Vespertino 33 h/a/s R$ 3.284,82 10/02/2025 a

22/12/2025

Jocelma

França dos

Santos

1º “D”

Atividades

(Regência)

Vespertino 24 h/a/s R$ 2.389,63 10/02/2025 a

22/12/2025

Janine de

Souza

4º “C”, 4º “D”,

5º “C”, 5º “D”

Vespertino 24 h/a/s R$ 2.720,86 10/02/2025 a

______________________________________________________________________________________

Macedo do

Prado

- Ciências 22/12/2025

Jessica

Francelino do

Nascimento

1º “C”, 1º “D”,

2º “E” -

Ciências, 6º

“C”, 6º “D”,

7º ”D”, 7º

“C”–
Educação

Física

Vespertino 30 h/a/s R$ 2.987,55 10/02/2025 a

22/12/2025

Ivete Alípio da

Costa

3º “E”

Atividades

(Regência)

Vespertino 24 h/a/s R$ 2.720,86 10/02/2025 a

22/12/2025

Ivanilda

Gregório da

Silva

4º “C”

Atividades

(Regência)

Vespertino 24 h/a/s R$ 2.720,86 10/02/2025 a

22/12/2025

Ivanilda

Gregório da

Silva

3º “C”

Atividades

(Regência)

Matutino 24 h/a/s R$ 2.720,86 10/02/2025 a

22/12/2025

Eliana

Aparecida

Munin de

Lima

Todas as

Salas de 1º

ao 4º Ano -

Reforço

Vespertino 24 h/a/s R$ 2.720,86 10/02/2025 a

22/12/2025

Edna

Aparecida

Castro

Barbosa

5º “D”

Atividades

(Regência)

Vespertino 24 h/a/s R$ 2.720,86 10/02/2025 a

22/12/2025

Dhiully

Faustino

Borges

6º “A”, 6º “B”,

7º “A”, 7º “B”,

8º “A” -

Ciências

Matutino 24 h/a/s R$ 2.720,86 10/02/2025 a

22/12/2025

Daniele

Marques

Cavalcante

2º “E”

Atividades

(Regência

Vespertino 24 h/a/s R$ 2.720,86 10/02/2025 a

22/12/2025

Cristiane

Costa

Assunção

5º “A”, 5º “B”,

6º “A”, 6º “B”,

7º “A”, 7º “B”

Matutino 24 h/a/s R$ 2.720,86 10/02/2025 a

22/12/2025
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Gregório – Reforço de

Língua de

Portuguesa,

5º “A” –

Reforço de

Matemática

Célia da Silva 6º “C”, 6º “D”,

7º “C”, 7º “D”

- Geografia,

7º “C”, 7º “D”

- Ciências

Vespertino 24 h/a/s R$ 2.720,86 10/02/2025 a

22/12/2025

Caroline

Fernanda da

Costa do

Nascimento

1º “A”, 1º “B” -

Ciências

Matutino 12 h/a/s R$ 1.360,26 10/02/2025 a

22/12/2025

Adriana Assis

de Lima Alves

Rodrigues

1º “A”, 1º “B”,

2º “B”, 2º “C”

– Inglês, 1º

“C”, 1º “D”, 2

“D”, 2º “E” –

Inglês.

Matutino/Vespertino 12 h/a/s R$ 1.360,26 10/02/2025 a

22/12/2025

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

LÚCIO ROBERTO CALIXTO COSTA

PREFEITO MUNICIPAL

Registrado e Publicado na Secretaria de Administração e Governo na data acima e

afixado no local de costume.

______________________________________________________________________________________

ANEXO ÚNICO

Os convocados deverão comparecer ao Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal, localizado na
Rua Geraldo da Silva Souza, s/n, centro, em Santa Rita do Pardo - MS, no horário das 08h às 14h (horário de
Brasília), dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de publicação deste Edital. Na ocasião,
deverão estar munidos das seguintes fotocópias, que deverão ser apresentadas juntamente com as originais que,
depois de conferidas serão devolvidas.
documentos:
a) Fotocópia da Cédula de Identidade;

b) Fotocópia do Cadastro de Pessoa Física- C.P.F.;

c) Certidão de Casamento ou de Nascimento;

d) Certidão de Nascimento dos dependentes e C.P.F;

e) Fotocópia de Título de Eleitor, com prova de quitação perante a Justiça Eleitoral;

f) Fotocópia do Certificado de Reservista ou de Dispensa de Incorporação (masculino);

g) Laudo Médico Admissional ;

h) Fotocópia de comprovação de escolaridade exigida para o cargo;

i)Declaração de não acumulação de cargos;

j)Declaração de bens;

k) Fotocópia de inscrição de PIS/PASEP;

l)Fotocópia da carteira de registro de órgão de Classe (quando for o caso);

m) Comprovante de endereço;

n) 01 fotografias 3x4, recente, tirada de frente;

o) Certidões Negativa de Ações Cíveis e Criminais, expedida pela Justiça Estadual
https://esaj.tjms.jus.br/esaj/portal.do?servico=810000, e Federal https://web.trf3.jus.br/certidao-regional,
do domicílio do convocado;

p) Fotocópia da Carteira de trabalho - CTPS;

______________________________________________________________________________________

q) Conta Bancaria (Banco do Brasil).

r) Qualificação do E-social (https://www.gov.br/esocial/pt-br/empresas/consulta-qualificacao-cadastral).


